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Sete Lagoas, 17 de março de 2021.

Parecer: PGL
Matéria: Anteprojeto de Lei n.º 29/2021 “INSTITUI O VALE-CULTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
Autoria: Vereador João Evangelista Pereira de Sá

Vem para parecer dessa Procuradoria o Anteprojeto de Lei n.º 29/2021, cuja autoria pertence ao edil supracitado e visa instituir o Vale-Cultura no Município de Sete Lagoas, com a finalidade de incentivar o acesso à cultura, promovendo a cidadania, o desenvolvimento do mercado cultural e o incremento da produtividade no trabalho.

O Anteprojeto de Lei foi distribuído para receber parecer quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade.

O Anteprojeto de Lei está disciplinado no inciso IV do parágrafo único do art. 72 da Lei Orgânica Municipal, bem como no art. 203 do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

A Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, LOM, no inciso II do art. 35, assim dispõe:

“Art. 35. Compete privativamente ao Município:
(...)
II- legislar sobre assuntos de interesse local;”.

Quanto ao direito fundamental à Cultura, a LOM assim estabelece:

” Art. 183 - O Município estimulará o desenvolvimento da cultura, garantindo a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura municipal, apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais, mediante, sobretudo:
I - plano permanente para a proteção do patrimônio cultural do Município estabelecido em lei;
II - criação e manutenção de núcleos culturais e de espaços públicos equipados para a formação e difusão das expressões artístico-culturais;
III - criação e manutenção de museus e arquivos públicos que integrem o sistema de preservação da memória do Município;
IV - adoção de incentivos fiscais que estimulem as empresas privadas a investirem na produção cultural e artística do Município e na preservação do seu patrimônio histórico, artístico e cultural;
V - adoção de ação impeditiva da evasão, destruição e descaracterização de obras de arte e de outros bens de valor histórico, científico, artístico e cultural. 
§ 1º - O Município protegerá as manifestações das culturas populares.
§ 2º - A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para as diferentes etnias locais.”.

De plano, cumpre afirmar que a Lei Orgânica estabelece a competência do Município para executar os serviços relacionados à temática em questão. Outrossim, detém o Município competência legislativa para tratar de assuntos de interesse local, forte no art. 30, inciso I, da Constituição Federal.

Quanto aos aspectos jurídicos do Anteprojeto em análise, importante ressaltar que se trata de matéria afeta ao Chefe do Poder Executivo, tendo sido observada a reserva de iniciativa privativa deste, conforme dispõe a Lei Orgânica Municipal e os preceitos constitucionais pertinentes.

Foram observados também os fundamentos regimentais no que dispõe à forma de sua apresentação e tramitação.

Tratando-se de Anteprojeto, este ainda será analisado pelo Executivo Municipal quanto à sua viabilidade e retorno a esta Casa na forma de projeto de lei.

A matéria deverá ser analisada pelo Município por meio dos órgãos responsáveis, ocasião propícia para que sejam feitas eventuais modificações necessárias ao Projeto.

Portanto, o Anteprojeto encontra-se devidamente instruído, cabendo aos nobres pares o exame do mérito a respeito do mesmo.

Por todo o exposto, entende-se pela LEGALIDADE, CONSTITUCIONALIDADE E JURIDICIDADE DA PROPOSIÇÃO ANALISADA.

É o parecer.


ANA CAROLINE FARIA GUIMARÃES
Subprocuradora-Geral do Legislativo
OAB/MG 168.860
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